


Ofíc o n.º 153/2018 Pacatuba, 06 de junho de 2018 

CARLOMANO GOMES MARQUES, na qualidade Ide Prefeito 

Mun cipal de Pacatuba, VEM, respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 

aos ispositivos contidos no Art. 9° da Instrução Normativa Nº 01/2007 ~ Art. 4° da 
1 

lnst ução Normativa _02/2008 desse Egrégio Tribunal de Contas, ENCAMINHAR, para 
1 

exa e e apreciação da legalidade, a LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O 
• 1 

EXE CICIO DE 2019, aprovada pela Câmara Municipal de Pacatuba e sancionada pelo 

Pod r Executivo sob o nº 1497/2018, em 25 de maio de 2018. 

Sem mais para o momento, coloca-se à disposição dessa Colenda 
1 

de Contas para informações adicionais, aproveitando o ensejo apresentar 

prot stos de estima e consideração. 

Respeitosamente, 

Ao E mo. Sr. 
Edilb rto Carlos Pontes Lima 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará 



EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PACATUBA, no uso de suas atribuições 
1 

leg is conferidas pelos Arts. 28, inciso X da Constituição do Estado do Ceará e da 
1 

Lei rgânica do Município, VEM, através deste, tempestivamente, publicar a LEI 
1 

Nº 497/2018, de 25 de maio 2018, que trata da LEI DE DIRETRIZES 
1 

AMENTÃRIAS - LDO, para o exercício financeiro de 2019 através de 
, 1 

afix ção no ATRIO da Sede da Prefeitura Municipal de Pacatuba, e por meio 
1 

elet ônico através do portal www.pacatuba.ce.gov.br, com fundamento na 
1 

juris rudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme Decisão proferida no 
Rec rso Especial Nº 105.232 (96/0056484-5/Ceará). 

Pacatuba, 26 de maio de 2017 

Q} 
CARLO ANO 

/ Prefeit 

/ 
/ 

/ 
1 



DOVFnNO MUNICIDAL 

LEI º 1.497/2018, 25 DE MAIO DE 2018. 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO 

1 

FINANCEIRO DE 2019, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PACATUBA, 'i1º uso ,de 
s as atribuições legais e de conformidade com o disposto na Lei Orgânica Municipal e na 
C nstituição Federal, 1 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
s nciono e promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2.º, da 
Con tituição Federal, na Lei Orgânica do Município, e na Lei Complementar nº 101, de 04 
de aio de 2000, às diretrizes gerais para elaboração do orçamento do Municípi6, relativas 

ercício de 2019, compreendendo: 1 

I · as metas e riscos fiscais; 

II - as prioridades e metas da administração municipal extraídas do Plano Plurianual 
para 2018/2021; 

III · a organização e estrutura do orçamento; 

IV - as diretrizes para elaboração e execução do orçamento e suas alterações; 

V- as disposições relativas à dívida pública municipal; 

VI · as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 

I - as disposições sobre alterações na legislação tributária; 

VIII - as disposições gerais. 

/) § 1º As diretrizes orçamentárias têm entre suas finalidades: 1 

ri / I - orientar a elaboração e a execução da Lei Orçamentária Anual para o a1lance dos 
obje ivos e das metas do Plano Plurianual - PPA; 1 

! 

II - ampliar a capacidade do Município de garantir o provimento de bens e serviços à 
1 

' 
ação; pop 
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GOVFUNO MUNICIUAL 

§ 2° A elaboração, fiscalização e controle da lei orçamentária anual para o exercício de 
2019 bem como a aprovação e execução do orçamento fiscal e da seguridade kocial do 

1 

Mu cípio, além de serem orientados para viabilizar o alcance dos objetivos declarados no 
PPA, devem: 

I - priorizar o equilíbrio entre receitas e despesas; 

II - evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da 
1 

pub cidade e permitindo amplo acesso da sociedade aos dados do orçamento, inclusive por 
meio eletrônico; 

III - atingir as metas relativas a receitas, despesas, resultados primário e nominal e 
mon ante da dívida pública estabelecidos na Parte II - Metas Fiscais desta Lei. 

CAPÍTULO II - DAS METAS E RISCOS FISCAIS 

Art. 2º - Em cumprimento ao § 3° do Art. 4° da LC nº 101/2000, na Lei de 

Dir trizes Orçamentárias · LDO 2019, está discriminado, na Parte I, que itltegra esta 
1 

Lei, os Riscos Fiscais e Providências, onde são avaliados os riscos orçamentários e os 
capazes de afetar as contas públicas, composto dÓ seguinte 

01. 0.00 PARTE I ·ANEXO DE RISCOS FISCAIS. 

01. 1.00 DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS. 

§ 1° Consideram-se passivos contingentes e outros riscos fiscais possíveis obrigações a 
ser umprido em 2019, cuja existência será confirmada somente pela ocorrênci~ ou não de 

1 

u mais eventos futuros que não estejam totalmente sob controle do Município. 
. 1 

§ 2º Também são passivos contingentes, obrigações decorrentes de eventos passados, 
liquidação em 2019 seja improvável ou cujo valor não possa ser tecnicamente ~stimado. 

1 

§ 3° Caso se concretize, os riscos fiscais serão atendidos com recursos da Reserva de 
Con ingência e, sendo esta insuficiente, serão indicados, também, o excesso de ~rrecadação 

1 

I 
e o superávit financeiro do exercício anterior, se houver, obedecida a fonte de recursos 
cor spondente. 1 

§ 4° Sendo esses recursos insuficientes, o Poder Executivo poderá reduzir as dotações 
1 

des inadas para investimentos, desde que não comprometidas. 1 

Art. 3° · As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, ~ nominal e 
tante da dívida pública para os exercícios de 2019, de que trata o art. 4-0 da Lei 
plementar nº 101/2000, são as identificadas na PARTE II, composto do~ seguintes 
onstrativos: 
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02.0 .00 PARTE II - ANEXO DE METAS FISCAIS. 

02.0 .00 DEMONSTRATIVO I - METAS FISCAIS ANUAIS. 

02.0 .00 DEMONSTRATIVO II· AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 
FIS AIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR. 1 

1 

02.0 .00 DEMONSTRATIVO III - METAS FISCAIS ATUAIS COMP~DAS 
CO AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES. 1 

02.0 .00 DEMONSTRATIVO IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO. 

- 1 

02.0 .00 DEMONSTRATIVO V - ORIGEM E APLICAÇAO DOS RECURSOS 
OB IDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS. 

02.0 .00 DEMONSTRATIVO VI AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO 
, A 1 

NCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DOS 
DORES. 

02.0 .00 DEMONSTRATIVO VII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA 

RE NCIA DE RECEITA. - 1 

2.8. DEMONSTRATIVO VIII - MARGEM DE EXPANSAG DAS 
DE PESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO. 

METAS FISCAIS ANUAIS 

Art. 4º · Em cumprimento ao § 1 º, do art. 4°, da Lei de Complementar nº 
1 

101 2000, Demonstrativo I- Metas Fiscais Anuais, será elaborado em valores 
Cor entes e Constantes, relativos às Receitas, Despesas, Resultado P~imário e 
No inale Montante da Dívida Pública, para o Exercício de Referência e p~ra os dois 
se 

§ 1º · Os valores correntes dos exercícios de 2019, 2020 e 2021 deverão levar 
onta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter ccintinuado, 

res ltantes da concessão de aumento salarial, incremento de progi.amas ou 
ati · dades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, ptojetos ou 

, 1 

ati · dades. Os valores constantes, utilizam o parâmetro do Indice Oficial de Inflação 
An al. 

1 

1 

§ 2º ·Os valores da coluna relacionados ao"% PIB" são calculados mediante a 
ap ·cação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB ! Estadual, 
m tiplicados por 100. 



aovEnNO MUNICIPAi 

§ 3° As metas fiscais estabelecidas no Parte II desta Lei poderão ser ajustadas quando 
1 

do e caminhamento do projeto de lei orçamentária anual, se verificadas alterações no 
comp rtamento das variáveis macroeconômicas utilizadas nas estimativas das ~eceitas e 

desp 1 

§ 4º Na hipótese prevista pelo § 3°, o demonstrativo 1 de que trata o Caput deverá ser 
enca inhado juntamente com o projeto de lei orçamentária anual, 

§ l)Q Durante o exercício de 2019, a meta resultado primário prevista no demonstrativo 
1 

1, po erá ser reduzida até o montante que corresponder à frustração da arrecadação das 
1 

recei as que são objeto de transferência constitucional, com base nos arts. 158 e 159 da 
Cons ituição Federal. 

§ 6ºPara os fins do disposto no§ 5°, considera-se frustração de arrecadação, a diferença 
a m nor que for observada entre os valores que forem arrecadados em cad~ mês, em 
com aração com igual mês do ano anterior. 1 

§ 72 Nas hipóteses de revisão dos valores das metas fiscais de que trata este artigo, e 
para efeitos de avaliação na audiência pública prevista no art. 92., § 42., da LC nºl 101/2000, 
as re eitas e despesas realizadas serão comparados com as metas ajustadas. 

V ALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

Art. 5° - Atendendo ao disposto no§ 2º, inciso 1, do Art. 4° da LRF, Demonstrativo II -
Av ação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como !finalidade 
esta elecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício 

1 

orça entário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida 
Púb · ca Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dbs fatores 
dete minantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas. 

TAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS 

EXERCÍCIOS ANTERIORES 1 

Art. 6° - De acordo com o§ 2º, item II, do Art. 4° da LRF, Demonstrativo III - Metas 
Fisc · s Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, d~ Receitas, 

1 

Des esas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada 
1 

Líq ida, deverão estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os 
res tados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios ariteriores e 
evid nciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da Política Econômica 
Nac onal. 
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COVFUNO MUNICIPAL 

d: /1du-,I!- J a.;;l"~r.-

Parágrafo Único - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, 6s valores 
1 

deve ser demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices 
já co entados no Demonstrativo 1. 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Art. 7º - Em obediência ao § 2°, inciso III, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo IV -
1 

Evol ção do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio do Município de 
form consolidada. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do 
Patri ônio Líquido do Regime Previdenciário. 

O IGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE 
ATIVOS 

Art. 8º - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo V - que trata da Evolução 
1 

do P trimônio Líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de 
1 

ativo que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, 
1 

salv se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores 
púb cos. 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME 
PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

Art. 9° - Em razão do que está estabelecido no§ 2º, inciso IV, alínea "a", do Art. 4º, da 
LRF o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentári~s - LDO, 
Dem nstrativo VI, deverá conter a avaliação da situação financeira e atuarial Ido regime 
próp ·o dos servidores municipais, nos três últimos exercícios. Esse demonstrativo 
esta elece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por apurar 
o Re ultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS. 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
! 

Art. 10 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o Anex~ de Metas 
· s, Demonstrativo VII, deverá conter informações que indique a natureza da renúncia 
e sua co7ão, de maneira a propiciar o equih'brio das contas públicas 
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§ 1° - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito 
pres mido, etc. 1 

§ 'Z' - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da 
recei a, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo 
ou co tribuição. 

GEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 
CONTINUADO. 

Art. 11 - O§ 2°, inciso V, do Art. 4° da LRF, considera obrigatória de caráter continuado 
a d spesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo norriiativo que 
fixe para o ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois ~xercícios. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das DJspesas de 
1 

Car 'ter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, 
proj tos ou atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter cohtinuado. 

ME ÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE 
RE EITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E 
MO ANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 

ETODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS 
RECEITAS E DESPESAS. 

Art. 12 - O § 'Z', inciso II, do Art. 4°, da LRF, determina que o demonstrativo de Metas 
is seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os )resultados 

pret ndidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a 
con "stência delas com aspremissas e os objetivos da política econômica nacional! 

Parágrafo Único - A base de dados da receita e da despesa constitui-se dosl valores da 
rece ta arrecadada e da despesa executada nos três exercícios anteriores e da~ previsões 
par 2018, 2019 e 2020. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 
RESULTADO PRIMÁRIO. 

1 

' 

Art. 13 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos 
1 

orç mentários, são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-.financeiras 
são apazes de suportar as despesas não-financeiras. 
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Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à 
meto ologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN 
- Sec etaria do Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade pública. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 
RESULTADO NOMINAL. 

Art. 14 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia determinada 
overno Fe~eral, com regulamentação pela STN. j 

Parágrafo Unico - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar em 
1 

cont a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres 
Fina ceiros menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida CÓnsolidada 

1 

Líq da, que somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, 
res tará na Dívida Fiscal Líquida. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 

Art. 15 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da 
Fed ração. Esta é representada pela emissão de títulos, operações de créditos e ~recatórios 
judi iais. 

Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua 
1 

elab ração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos 
valo es para 2019, 2020 e 2021. 

CAPÍTULO III - DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL 1 

Art. 16 · As metas e prioridades da Administração Municipal para o exercício 
1 

ceiro de 2019, estão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2018/2021, 
atíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei, em anexo. 1 

1 

§ 1° - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2019 serão destinados, 
rencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos

1 

do Plano 
Plu ianual não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. ! 

! 
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§ 2º As metas e prioridades de que trata o caput deste artigo, bem como as respectivas 
1 

ações planejadas para o seu atingimento, poderão ser alteradas, se durante 
1

o período 
deco ido entre a apresentação desta Lei e a elaboração da proposta orçamentária para 2019 
sur · em novas demandas ou situações em que haja necessidade da intervenção do Poder 
Púb · o, ou em decorrência de créditos adicionais ocorridos. 

APÍTULO IV - DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 
1 

Art. 17 - O orçamento para o exercício financeiro de 2019 abrangerá os Poderes 
Legi lativo e Executivo com seus respectivos Fundos, que recebam recursos do Tekouro e da 

1 

Segu idade Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional 
esta elecida em cada Entidade da Administração Municipal. 1 

Art. 18 - A Lei Orçamentária para 2019 evidenciará as Receitas e Despesas de cada 
uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, AutarqJias, e aos 

1 

Orça entos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas por função, subfunção, 
1 

pro ama, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria 
1 

econ mica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade 
1 

com as Portarias Interministeriais SOF/STN 4211999, 163/2001 e 5/2015 e alterações 
1 

post riores, as quais deverão conter os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do 
Teso ro Nacional - STN. 

Art. 19 - O Projeto de Lei Orçamentária Anual será encaminhado ao Poder Legislativo, 
confi rme estabelecido no § 5º do art. 165 da Constituição Federal, na Lei O~gânica do 
Mu "cípio e no art. 2°, da Lei Federal nº 4.320/64. 1 

Art. 20 - A mensagem de encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o 
art. 2, Parágrafo Único, inciso 1 da Lei 4.320/1964, conterá todos os Anexos eXi.gidos na 

C ÍTULO V - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 

Art. 21 - O Orçamento para exercício de 2019 obedecerá entre outros, ao princípio da 
tran parência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo 
e Ex cutivo, seus Fundos, Órgão, Entidades da Administração Direta e Indireta, Jssim como 
a ex cução orçamentária obedecerá às diretrizes aqui estabelecidas. 1 

Parágrafo único. Os órgãos da Administração Indireta e o Poder ~gislativo 

enc minharão à Secretaria Municipal de Finanças, até 30 de agosto de 2018, suas 
resp ctivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação do Projeto de Lei 
Orç mentária de 2019, observadas as disposições desta Lei. 

1v:>J 
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aov••NO MUNICIUAL 

t. 22. A elaboração e a aprovação do Orçamento para o exercício de 2019 e a sua 
1 

exec ção obedecerão, entre outros, ao princípio da publicidade, promovendo-se a 
trans arência da gestão fiscal e permitindo-se o amplo acesso da sociedade ai todas as 
infor ações relativas a cada uma dessas etapas. 1 

§ 1° Para fins de atendimento ao disposto no art. 48, § 1º, I, da LC nº 101/2000, o Poder 
1 

Exec tivo organizará audiência(s) pública(s) a fim de assegurar aos cidadãos a participação 
1 

na se eção das prioridades de investimentos, que terão recursos consignados no orçamento. 
1 

§ 2° A Câmara Municipal organizará audiência(s) pública(s) para discussão da 
prop sta orçamentária durante o processo de sua apreciação e aprovação. 1 

Art. 23 · Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2019 deverão 
obse ar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a 
infla ão do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos !tributos e 
a su evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da 
LRF) 

§ 1 º Até 30 dias antes do encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder 
Legi lativo, o Poder Executivo Municipal colocará à disposição da Câmara Municipal os 

• 1 

estu os e as estimativas de receitas para o exercício de 2019, inclusive da receita corrente 
líqui a, e as respectivas memórias de cálculo. 

§ 2º Para fins do limite das despesas do Poder Legislativo, nos termos do a~t. 29-A da 
Cons ituição Federal e da metodologia de cálculo estabelecida, considerar-se-á a receita 
arre adada até o último mês anterior ao prazo para a entrega da proposta orçdmentária, 
acre cida da tendência de arrecadação até o final do exercício. 

Art. 24 · Na execução do orçamento, verificado que o comportamento àa receita 
ordi ária poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nÓminal, os 

1 

Pode es Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações, adotarão o 
1 

mec nismo de limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes 
1 

nece sários, observadas as respectivas fontes de recursos, nas seguintes despesas: 

I - contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos de fontes 
1 

extr ordinárias, como transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de ativos, 
desd que ainda não comprometidos; 

II · obras em geral, cuja fase ou etapa ainda não esteja iniciada; 
III - aquisição de combustíveis e derivados, destinados à frota de veículos, exceto dos 

seta es de educação e saúde; 1 

/ 

.. IV ·.dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros d~s diversas 
tivi ades, 1 

V · diárias de viagem; ' 
. VI · festividades, homenagens, recepções e demais eventos da mesma natureza; rJ) VII - despesas com publicidade institucional; ; 
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VIII - horas extras. 
§ 1º Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecad~ção para 

impl mentação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, 
1 

será onsiderado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
de 2 18, observada a vinculação de recursos. 

§ 2° Não serão objeto de limitação de empenho: 

I - despesas relacionadas com vinculações constitucionais e legais, nos termos do § 2º 
do t. 9" da LC nº 10112000 e do art. 28 da Lei Complementar Federal n.º 141l de 13 de 

o de 2012; 1 

II - as despesas com o pagamento de precatórios e sentenças judiciais de pequeno 
valo; 

III - as despesas fixas e obrigatórias com pessoal e encargos sociais; e 
IV - as despesas financiadas com recursos de Transferências Voluntárias da União e 

do E tado, Operações de Crédito e Alienação de bens. 1 

§ 3° Ocorrendo o restabelecimento da receita prevista, a recomposição se fará 
obed cendo ao disposto no art. 9°, § 1º, da LC nº 101/2000. 

§ 4° Na ocorrência de calamidade pública, reconhecida na forma da lei, serão 
disp nsadas a obtenção dos resultados fiscais programados e a limitação de empenho 

anto perdurar essa situação, nos termos do art. 65 da LC nº 10112000. 

Art. 25 - A compensação de que trata o art. 17, § 2º, da LC nº 10112000, quando da 
cria ão ou aumento de Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, poderá se~ realizada 
a pa tir do aproveitamento da margem líquida de expansão prevista no inciso V, do § 2º do 

º, da referida Lei, desde que observados: 

1 - o limite das respectivas dotações constantes da Lei Orçamentária de 2019 e de 
tos adicionais; 

II - os limites estabelecidos nos arts. 20, inciso Ili, e 22, parágrafo único, da LC 
1 

112000, no caso da geração de despesas com pessoal e respectivos encargos; e 
1 

III - o valor da margem líquida de expansão constante no demonstrativo \ITI II, de que 
o art. 3°, dessa Lei. 

1 

Art.26. Constarão no projeto de lei orçamentária reservas de cohtingência, 
obradas para atender às seguintes finalidades: 

1 - atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos 
rela ionados no Anexo de que trata o art. 2º desta lei. 

II - cobertura de créditos adicionais; 

I~ 
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§ 1° A reserva de contingência, de que trata o caput, será fixada em, no mínimo, 0,2 % 

(zero virgula dois por cento) da receita corrente líquida, e sua utilização dar-se-á mediante 
crédi os adicionais abertos à sua conta. 

§ 2º Na hipótese de ficar demonstrado que as reservas de contingência constituídas na 
form dos inciso I do caput não seja utilizada para sua finalidade, no todo ou eml parte até 
01 d dezembro de 2019, o Chefe do Executivo poderá utilizar seu saldo para dar 

1

cobertura 
a out os créditos adicionais, legalmente autorizados na forma dos artigos 41, 42 e 43 da Lei 
Fede al nº 4.320/1964. 

§ 3º A Reserva de Contingência da Unidade Gestora do Regime Próprio de Previdência 
Soei 1 será constituída dos recursos que corresponderão à previsão de seu 1 superávit 
orça entário e somente poderá ser utilizada para a cobertura de créditos adicionais do 
próp io regime. 

Art. 27 - Observado o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 2000, 
som nte serão incluídos novos projetos na Lei Orçamentária de 2019 se: 1 

I - tiverem sido adequada e suficientemente contempladas as despesas para 
cons rvação do patrimônio público e para os projetos em andamento; 

II - a ação estiver compatível com o Plano Plurianual. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às despesas programadas com 
1 

recu sos de transferências voluntárias e operações de crédito, cuja execução fica limitada à 
resp ctiva disponibilidade orçamentária e financeira. 

Art. 28 - . As metas fiscais estabelecidas no demonstrativo I de que trata o art. 3° dessa 
Lei, serão desdobradas em metas quadrimestrais para fins de avaliação em 1 audiência 
púb ca na Câmara Municipal até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, de modo 
a ac mpanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios, avaliar o~ gastos e 
tam ém o cumprimento das metas físicas estabelecidas. 1 

§ 1° Para fins de realização da audiência pública prevista caput, e em conformidade 
com art. 9°, § 4°, da LC nº 101/2000, o Poder Executivo encaminhará ao Poder Thgislativo, 
até (dois) dias antes da audiência, relatório de avaliação do cumprimento das metas 

as justificativas de eventuais desvios e indicação das medidas corretivas 

§ 2° Compete ao Poder Legislativo Municipal, mediante prévio agendamento com o 
1 

Pod r Executivo, convocar e coordenar a realização das audiências públicas referidas no 
1 

cap t. 1 
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Art. 29 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá, através de Decreto, em 
1 

até O dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o desdobramento da receita 
1 

pre · sta em metas bimestrais de arrecadação, a programação financeira das receitas e 
desp sas e o cronograma de execução mensal para todas as Unidades Orçariientárias, 

1 

cons· erando, nestas, eventuais déficits financeiros apurados nos Balanços Patrimoniais do 
exer ício anterior, de forma a restabelecer equilíbrio. 

Art. 30 - A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da existência de 
recu sos disponíveis para a despesa, ficando autorizada a abertura de créditos 

1

adicionais 
supl mentares às dotações dos orçamentos contidos na Lei Orçamentária de 2019 até o 
limit de 70% (setenta por cento) do total da despesa fixada na LOA, utilizando cÓmo fontes 
de re ursos as prescrições constitucionais e nos termos da Lei n.º 4.320/64: 

1 

Art. 31 - No âmbito do Poder Legislativo, a abertura de créditos suplementares 
auto ·zados na Lei Orçamentária de 2019, com indicação de recursos compenJatórios do 
próp io órgão, nos termos do art. 43, § lº, inciso Ili, da Lei Federal nº 4.320/1964! proceder-

or ato do Presidente da Câmara dos Vereadores. 
! 

Art. 32 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no 
1 

art. 67, § 2°, da Constituição Federal, será efetivada, quando necessária, até 30 de abril de 
201 

Art. 33 - O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, remanejar, transferir 
1 

ou tilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei 
mentária de 2019 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, trankformação, 

tran ferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, beJ como de 
1 

alte ações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, 
exp ssa por categoria de programação, conforme definida no art. 6º desta Lei. 1 

Parágrafo único. A transposição, transferência ou remanejamento não poderá resultar 
em lteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária ou ~m créditos 
adie onais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na classificação funcional. 

Art. 34 - As fontes de recursos e as modalidades de aplicação da despesa, aprovadas 
na lei orçamentária, e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, 

1 

just cadamente, para atender às necessidades· de execução, por meio de decreto do Poder 
Exe utivo, desde que verificada a inviabilidade técnica, operacional ou ecoriômica da 

1 

exe ução do crédito, através da fonte de recursos e/ou modalidade prevista na lei 
orç mentária e em seus créditos adicionais. 1 

1 

1 

Art. 35 - A despesa não poderá ser realizada se não houver comprovada e suficiente 
1 

dis onibilidade de dotação orçamentária para atendê-la, sendo vedada a adoção de qualquer 
pro e7ue viabilize a sua realização sem observar a referida disponibilidade. 
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§ 1 ºA contabilidade registrará todos os atos e os fatos relativos à gestão orçamentário
fina ceira, independentemente de sua legalidade, sem prejuízo das responsabilidades e 

1 

dem is consequências advindas da inobservância do disposto no caput deste artigo. 

1 

§ 2º A realização de atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial, após 31 de 
deze bro de 2019, relativos ao exercício findo, não será permitida, exceto ajusteJ para fins 

1 

de el boração das demonstrações contábeis, os quais deverão ocorrer até o trigésimo dia de 
seu e cerramento. 

Art. 36 - Para efeito do disposto no § 1º do art. 1º e do art. 42 da LC nº 101/2000, 
cons dera-se contraída a obrigação, e exigível o empenho da despesa correspondente, no 
mo ento da formalização do contrato administrativo ou instrumento congênere. 

Parágrafo único. No caso de despesas relativas à obras e prestação de serviços, 
cons deram-se compromissadas apenas as prestações cujos pagamentos devam ser 
reali ados no exercício financeiro, observado o cronograma pactuado. 1 

Art. 37 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, 
obe cerá ao esta~elecido no art. 50, § 3º da LRF. 1 

Parágrafo Unico - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, 
tom ndo-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e 1nas metas 
fisic s realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4º, "e" da LRF). 

Das Subvenções Sociais 

Art. 38 - A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos dos 
1 

arts 12, § 3°, 1, 16 e 17 da Lei Federal no 4.320/1964, atenderá às entidades privadas sem 
fins lucrativos que exerçam atividades de natureza continuada nas áreas de cultura, 
assi tência social, saúde e educação. 

Das Contribuições Correntes e de Capital 

Art. 39 - A transferência de recursos a título de contribuição corrente somente será 
des ·nada a entidades sem fins lucrativos que preencham uma das seguintes condições: 

I - estejam autorizadas em lei que identifique expressamente a entidade blneficiária; 
1 

II - sejam selecionadas para execução, em parceria com a Administração Pública 
M nicipal, de atividades ou projetos que contribuam diretamente para o ~lcance de 

dire rizes, objetivos e metas previstas no Plano Plurianual. 1 

Parágrafo único. No caso dos incisos I do caput, a transferência dependerá da 
! 

for alização do ajuste, observadas as exigências legais aplicáveis à espécie. 

Art. 40 - A alocação de recursos para entidades privadas sem fins lucrativos, a título 
de c ntribuições de capital, fica condicionada à autorização em lei especial ante'rior de que 
trat o art. ~da Lei Federal no 4.320/1964. 

R .. lo,ui· ~latt.·u' 1-'ij.!&u:ir .. ·du- .2.,.34 Ca.·ntrn - P~:u:•at11ha-C:•: 
C"EP: <• l .HO 1-2 l ~ 1~·unt. .. : (K!') 33-1.::0:. ... t:.52<• 



COV~ONO t..'l\JNl(~lP/\~. 

Dos Auxílios 

Art. 41 - A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no art. 12, § 60, da 
1 

Lei ederal no 4.320/1964, somente poderá ser realizada para entidades privadas sem fins 
lucr tivos que sejam: 1 

I - de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para a educação básica; 
1 

II - para o desenvolvimento de programas voltados a manutenção e preservação do 
Meio Ambiente; 

III - voltadas a ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao público, prestadas 
por ntidades sem fins lucrativos que sejam certificadas como entidades beneficentes de 
assis ência social na área de saúde; 1 

IV - qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
com rmo de parceria firmada com o Poder Público Municipal, de acordo com a Thi Federal 
no 9. 90/1999, e que participem da execução de programas constantes no plano ~lurianual, 
deve do a destinação de recursos guardar conformidade com os objetivos ~ociais da 
enti ade; 1 

V - qualificadas como Organizações Sociais - OS, com contrato de gestão celebrado 
com Poder Público Municipal, de acordo com a Lei Federal no 9.637/1998, parai fomento e 
exec ção de atividades dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento 
tecn lógico, à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à saúde, de Jcordo com 

1 

o pr grama de trabalho proposto, as metas a serem atingidas e os prazos de execução 
pre stos; · 1 

VI - qualificadas para o desenvolvimento de atividades esportivas que contribuam 
para a formação e capacitação de atletas; 

VII - destinada a atender, assegurar e a promover o exercício dos direitos e das 
1 

libe ades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua habilitação, reabilitação 
e int gração social e cidadania, nos termos da Lei no 13.146/2015; 

VIII - constituídas sob a forma de associações ou cooperativas formadas 
excl sivamente por pessoas fisicas em situação de risco social, reconhecidas pelo poder 
púb · co comó catadores de materiais recicláveis e/ou reutilizáveis, cujas ações estejam 

1 

cont mpladas no Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, de que trata a Lei 
Fed ral no 12.305/2010, regulamentada pelo Decreto Federal no 7.404/2010; e 

IX - voltadas ao atendimento direto e gratuito ao público na área de assistência social 
1 

que: 
a) se destinem a pessoas idosas, crianças e adolescentes em situação de 
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vuln rabilidade social, risco pessoal e social; 

b) sejam voltadas ao atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade social, 
viola ão de direito ou diretamente alcançadas por programas e ações de combate à pobreza 
e ger ção de trabalho e renda; 

§ 1º No caso do inciso I, a transferência de recursos públicos deve ser obrigatoriamente 
justi cada e vinculada ao plano de expansão da oferta pública na respectivk etapa e 
mod · dade de educação. 

§ 2º No caso do inciso IV, as transferências serão efetuadas por meio dei termo de 
pare ria, caso em que deverá ser observada a legislação específica pertinente a essas 

ades e processo seletivo de ampla divulgação. 1 

Art. 42 - Toda movimentação de recursos relativos às subvenções, contribuições e 
1 

au ' ·os de que trata esta Lei, por parte das entidades beneficiárias, somente será realizada 
obse vando-se os seguintes preceitos: 1 

I - depósito e movimentação em conta bancária específica para cada instrumento de 
tran ferência; 

II - desembolsos mediante documento bancário, por meio do qual se faça crédito na 
cont bancária de titularidade do fornecedor ou prestador de serviços. 1 

Parágrafo único. Em sendo formalmente demonstrada a impossibilidade de 
pag mento de fornecedores ou prestadores de serviços mediante transferência bancária, o 
convAnio, o termo de parceria, o ajuste ou instrumento congênere poderá !admitir a 
rea · ação de pagamento em espécie, desde que a relação de tais pagamentos conste no plano 

1 

de t abalho e os recibos ou documentos fiscais pertinentes identifiquem adequadamente os 

ÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 43 - A lei orçamentária anual garantirá recursos para pagamento da dívida 
púb · ca municipal, nos termos dos compromissos :firmados, inclusive com a previdência 
soei 1. 

Art. 44 ·- O projeto de Lei Orçamentária somente poderá incluir, na composição da 
1 

receta total do Município, recursos provenientes de operações de crédito já contratadas ou 
aut rizadas pelo Ministério da Fazenda, respeitados os limites estabelecidos no krtigo 167, 
inci o III, da Constituição Federal e em Resolução do Senado Federal. i 

/ 
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APÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 
1 

Art. 45 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em 
2019 criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou acinentar a 
rem neração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em' concurso 
púb · o ou caráter temporário na forma de lei, observados os limites e as regras da1 LRF (art. 
169, 1º, II da Constituição Federal). 

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar 
pre · tos na lei de orçamento para 2019. 1 

Art. 46 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a 
1 

desp sa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2019, Executivo e Legislativo, não 
exce erá em Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no e±ercício de 
2018 acrescida de 5%, obedecido o limite prudencial de 51,30% e 5, 70% da Receit~ Corrente 
Líqu da, respectivamente (art. 71 da LRF). 1 

Art. 47 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, 
devi amente justificado pela autoridade competente, a Administração Munici~al poderá 
auto ºzar a realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com p~ssoal não 
exce erem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo único, V 
daL F). 

- O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as 
desp sas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20): 

1 eliminação de vantagens concedidas a servidores; 

II eliminação das despesas com horas-extras; 

III exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 

IV demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

Art. 49 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de 
mão de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a 

1 

cont atação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou 
funç es previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda, 1atividades 

1 

próp ·as da Administração Pública, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de 
mat riais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também 
1 

forn cimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou 
1 

de t rceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em 
outr s elementos je despesa que não o "34 - Outras Despesas de Pessoal decbrrentes de 
Con ratos de T~eirização". 

' ~ . 
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C ÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISM.ÇÃO 
TRIBUTARIA 

Art. 50 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou 
amp ·ar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o cr~scimento 

1 

econ mico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de 
1 

class s menos favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do 
orça ento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e finknceiro no 
exer ício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes (art. 14 da LRF). 

Art. 51 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos 
para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, 1 mediante 
auto ·zação em lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF). 

Art. 52 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício dJ natureza 
trib tária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em ~gor após 
adoç o de medidas de compensação (art. 14, § 2º da LRF). 

CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 53 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal 
1 

no p azo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para 
sanç o até o encerramento do período legislativo. 

§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto 
no " aput" deste artigo. 

§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária não for aprovado até 31 de dezembro de 2018, 
rogramação poderá ser executada até a publicação da lei orçamentária fespectiva, 

me ante a utilização mensal de um valor básico correspondente a um doze avos das 
dota ões para despesas constantes na proposta orçamentária. 1 

§ 3° Enqµanto não aprovada a Lei Orçamentária de 2019, os valores consignados no 
1 

resp ctivo Projeto de Lei poderão ser utilizados para demonstrar, quando exigível, a 
pre ·são orçamentária nos procedimentos referentes à fase interna da licitação 

§ 4° Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário
ceiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e 1 II da LRF 

1 

dev rãa ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua 
disp nsa/inexigibilidade. 
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Art. 54 ·Em consonância com o que dispõe o§ 5º do art. 166 da Constituição Federal 
1 

e na i Orgânica Municipal, poderá o Prefeito enviar Mensagem à Câmara Municipal para 
prop r modificações ao projeto de lei orçamentária enquanto não estiver concluíd~ a votação 
pela comissões do legislativo. 

Art. 55 - As emendas ao projeto de lei orçamentária ou aos projetos de lei que a 
mo · quem deverão ser compatíveis com os programas e objetivos do Plano Plurianual 
2018 2021 e com as diretrizes, disposições, prioridades e metas desta Lei. 1 

Art. 56 - Para fins de atendimento ao disposto no art. 62 da LC nº 101/2000, fica o 
Pode Executivo autorizado a firmar convênios, ajustes e/ou contratos, para o 'custeio de 

1 

desp sas de competência da União e/ou Estado, exclusivamente para o atendimento de 
pro amas de segurança pública, justiça eleitoral, fiscalização sanitária, tributária e 
amb ental, educação, cultura, saúde, assistência social, agricultura, meio !ambiente, 
alist menta militar ou a execução de projetos específicos de desenvolvimento econômico· 

soei . 1 

Art. 57 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual 
atra o no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insufi~iência de 

raria. 

Art. 58 - Poderá ser incluído no orçamento anual para o exercício financeiro de 2019, 
fixa ão para o custeio de despesas com cartório, concessão de refeições e doações. ! 

§ 1 º· As refeições e lanches, quando necessários-inclusive em datas comemorativas, 
1 

serã concedidas em reuniões com autoridades de outras esferas administrativas, com 
bros da edilidade municipal, secretários e servidores públicos municipais. 

§ 2º· As doações serão. concedidas em caso de extrema necessidade, com controle e 
panhamento da Secretaria de Assistência Social, através de processo devidamente 
alizado. 

Art. 59 · Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇODAPREF 
1 , 

UNICI AL DE PACATUBA · ESTADO CEARA, 
em 5 de maio de 2018. 

CARLOMA OG 
Prefeito Municipal 
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ANEXO ACÕES PRIORITÁRIAS- LDO 2019 

Câmara Municipal de Pacatuba 

../ Man tenção das Atividades da Câmara Municipal 

Gabinete do Prefeito 

../ Funcionamento do Gabinete do Prefeito 

../ Man er o Serviço de Comunicação e Divulgação de Atos Oficiais do Município 

../ Man er o Serviço de Ouvidoria 

Secretaria de Administração 

../ Man tenção das Atividades da Secretaria de Administração 

../ Refo mas e Melhorias no Equipamento Público 

../ Aqui ição de Equipamentos Públicos 

../ Reali ação de Concurso Público 

Fundo Municipal de Educação - FME 

../ Man tenção dos Serviços Administrativos da Secretaria de Educação 

../ Aqui ição e Distribuição de Fardamento e Materiais de Apoio aos Alunos 

../ Aqui ição de Equipamentos Mobiliários para as Escolas 

../ Des nvolvimento do Ensino Fundamental - FME 

../ Pro rama de Alimentação Escolar - PNAE 

../ Man tenção da Ativ. do Conselho Mun. de Educ. - FME 

../ Aqui ição de Novos Veículos de Transporte Escolar 

../ lnst lação e Manutenção do Equipamentos Pedagógicos nas Unidades de Educação Infantil 

../ Manut. das Ativ. do Ens. Básico lnf. a Cargo do FME 

../ Pro rama de Educação Especial 

../ Con trução Reforma e Ampliação de Unidades Escolares 

../ Am liação e Manutenção do Transporte Escolar- PNATE 

/ 

Fundo de Man. Des. Educ. e Vai. Profissionais da Educação -J\i FUNDEB 

LJ ../ Re uneração dos Prof. do Magistério da rede de Ensino Fundamental - FUNDEB - 6b% 
../ Des nvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEB-40% ! 

../ Ma utenção do Transporte Escolar da Educação Básica 

../ Re uneração dos Profissionais da Educação Infantil - Pré Escola- FUNDEB - 40% 

../ Re uneração dos Profissionais da Educação Infantil -Pré Escola - FUNDEB - 60% 

../ Re uneração dos Profissionais da Educação Infantil - Creche - FUNDEB 40% 
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./ Rem neração dos Profissionais da Educação Infantil - Creche - FUNDEB 60% 

./ Rem neração dos Profissionais do Magist. Educação de Jovens e Adultos - FUNDEB 

./ Rem neração dos Profissionais do Magist. Educação de Jovens e Adultos - FUNDEB 

./ Cons . e/ou Reforma Unidades Escolares com Recursos do FUNDEB 

Fundo Municipal de Saúde - FMS 

./ Man tenção das Atividades Administrativa da Secretaria de Saúde 

./ Man tenção do Conselho Municipal de Saúde 

./ Cone usão da UPA 

./ Cons rução, Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde 

./ Man tenção das Unidades Básicas de Saúde de Município 

./ Prog ama Saúde Bucal 

./ Man tenção dos Serviços de Saúde a Cargo dos Recursos do PACS 

./ Aqui ição de Equipamentos para o ACS 

./ Aqui ição de Veículos 

./ Cons rução de Academia de Saúde 

./ Man t. das Atividades da Média e Alta Complexibilidade Amb. e Hospitalar 

./ Cons 'reio Público de Saúde da Microrregião 

./ Cone usão do Hospital Municipal 

./ lmpl ntação de Centro de Reabilitação 

./ lmpl ntação do CAPS geral e CAPS AD 

./ lmpl ntar Centro de Especialidade Médica 

./ lmpl ntar Centro de Especialidade Odontológica 

./ lnfor atizar e Reequipar o Hospital Municipal 

./ lmpl ntar Farmácia Central no Jereissati 

./ Man tenção dos Serviços de Vigilância Sanitária 

./ Aqui ição de Ambulâncias 

./ Man tenção dos Serviços de Vigilância Epidemiológica 

./ lmpl ntar Núcleo de Saúde do Trabalhador 

./ Aten ão à Saúde dos Povos Indígenas 

/

ui ição de Medicamentos de Uso Contínuo 

Secretaria do Desenvolvimento Agrário 
' 

1~ Capacitação e Qualificação Profissional no Âmbito da Sec. de Desenv. Agrário 
Func onamento das Atividades da Secretaria de Desenvolvimento Agrário 
Cria ão do Centro de Comercialização da Agricultura Familiar 

./ Con rução de Novo Abatedouro Público 

./ lmp lsionar a Comercialização da Agricultura Familiar 

./ Des nvolver Criação de Peixes em Tanque Rede 

./ Assi ência ao Pequeno Produtor e ao Pecuarista 

./ Cria ão do Parque de Exposição 

./ Aqui ição de Máquinas e Equipamentos 
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Secretaria de Esporte e Lazer 

./ Ofer ar Cursos, Oficinas, Treinamentos para Monitores das Diversas Modalidades Esportivas 

./ Man tenção das Atividades Administrativas da Secretaria 

./ Dese volver Atividades Esportivas e Lazer no Âmbito do Município 

./ Cons rução, Reforma e Ampliação de Unidades Desportivas e de Lazer 

Secretaria da Mulher, Cidadania e Direitos Humanos 

./ Cons rução do Centro de Referência de Atendimento a Mulher 

./ Man t. das Ativid. Administrativa C. da Mulher, Cidadania e D. Humanos 

./ lmpl ntação e Manutenção do Centro de Referência para Mulheres 

./ Man tenção do Conselho Mulher, Cidadania e Direitos Humanos 

./ Apoi a Mulher Vítima de Violência Domestica 

./ Man tenção da Coordenadoria Especial de Diversidade Sexual 

./ Cons rução, reforma e Ampliação de Unidades de Valorização da Juventude 

./ Man tenção do Centro de Referência a Mulher 

Instituto de Previdência Social de Pacatuba - IPMP/PACATUBAPREV 

./ Cons rução, Reforma e Ampliação do Prédio de Funcionamento do PACATUBAPREV 

./ Man tenção das Atividades do PACATUBAPREV 

./ Paga ento de Benefícios Previdenciários aos Servidores Municipais 

./ Rese a de Contingências - RPPS 

Secretaria de Finanças 

./ r. n tenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Finanças 

~ Secretaria de Infraestrutura r -' Man tenção das Atividades Administrativas da Sec. de Infraestrutura 
J ./ Con rução da Praça do Esporte e da Cultura no Conj. Jereissati Ili 

./ Con trução, Reforma e Ampliação de Cemitérios 

./ Pavi entação e Reforma de Ruas e Avenidas 

./ lmpl ntação de Monitoramento de Câmeras 

./ Man tenção da Rede de Iluminação Pública do Município 

./ Cole a de resíduos sólidos urbanos, hospitalares e sist. compl. limpeza urbana 

./ Am liação da Rede de Energia Elétrica 

./ Manutenção dos Cemitérios Públicos 

./ Con trução e Ampliação de Praças, Parques e Jardins 

./ Ma utenção do Aterro Sanitário Municipal, Incluindo Sist. de Drenagem 

./ Am liação e Reforma da Rede de Abastecimento Básico 

./ Am liação e Reforma da Rede de Infraestrutura Hídrica 

R .. Jo,uC::· :'\lntt.·u' Fi::.u-. .. a.-....... ._ 293. C~-.·nu·o - Pa4..·.-uuha-<:•.: 
c:·EP: <•t .. HUl-21~ .-.. n4C'=«~J3-'4.:' .. I~.:?<• 



GOVFfJNO M\.INIC.•µA(. . 

./ Cons rução de Túnel de Acesso 

./ Ampl ação e Reforma do Terminal Rod. na Sede do Município 

./ Reest uturação e Beneficiamento de Estradas Vicinais e Construção de Obras d' Arte 

Secretaria de Meio Ambiente 

./ Man tenção das Atividades Administrativas da Sec. de Meio Ambiente 

./ Sensi ilização Sobre Coleta Seletiva 

./ Vitali ar o Ecossistema Local 

./ Cont ole e Preservação das Áreas Verdes 

./ Prog ama de Preservação e Conservação do Meio Ambiente 

Autarquia do Meio Ambiente do Município de Pacatuba- AMAPA 

./ tenção das Atividades da Autarquia do Meio Ambiente do Município de Pacatuba- AMAPA 

./ Prese ação da Mata Nativa 

Fundo Municipal de Assistência Social 

Man tenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social 

./ Man tenção do Programa de Assistência ao Idoso 

./ Servi o de Atenção aos Portadores de Necessidades Especiais 

./ Prog ama Primeira Infância- SUAS 

./ Man tenção do Conselho Tutelar 

./ Fort lecimento das Entidades 

./ Açõe Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 

./ Apoi r e Oportunizar o Artesanato Local 

./ Amp iar e Oferta de Cursos de Educação Profissional e Tecnológica Através de Parceri~s com Entidades 

./ Apoi r a Mulher e sua Família em Situação de Violência, oferecendo atendimento Psicológico, Social 

./ Cons rução, Reforma e Ampliação do Centro de Conveniência ao Idoso 

./ Man tenção do CRAS/PBF 

./ tenção do CRAS/PBF/FEAS 

./ t. e Fortalec. do Setor de Benefícios Eventuais - art 22 L. 8.742/93-LOAS 

· ./ Apri orar as ações com recurso IGD - SUAS 

./ :Man tenção do CREAS/ PAEFI 

./ Man tenção do Acesso/ Trabalho 

./ Servi o de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

./ Ativi ades de Combate a Dependência Química 

./ Man tenção do Programa Estação Família- Projeto Começo/ Meio/ Fim 

./ Reali ~ção da Conferência dos Municípios 

./ Func onamento de Cursos Profissionalizantes 
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./ Man tenção do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - IGD/PBF 

./ Man tenção da Cozinha Comunitária 

./ Cons rução, Reforma e Ampliação da Rede de Assistência Social 

./ Oper cionalização do Núcleo Integrado de Tecnologia- NIT 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

./ Man tenção das Atividades Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

./ Man tenção das Atividades Administrativas da Sec. de Desenvolvimento Econômico 

./ Prom ção Interna do Comércio via MEi 

./ lncen ivo ao Associativismo e ao Cooperativismo 

./ Criaç o do Parque Industrial 

Fundo de Desenvolvimento Industrial - FUNDIPA 

./ Man tenção do Fundo de Desenvolvimento Industrial- FUNDIPA 

Secretaria da Juventude e Trabalho 

./ Man tenção das Atividades Administrativas da Sec. de Juventude e Trabalho . 

./ Criaç o e Manutenção da CRJP 

./ Exec tar Ações, Projetos e Eventos na Semana da Juventude 

./ Exec tar os Projetos Cantos das Tribos, Sarau na Praça e Ocupa Grafite 

./ Man tenção de Políticas de Juventude 

./ Oper cionalização do Centro de Formação Profissional 

~ / Secretaria de Segurança, Defesa Civil e Patrimonial 

~ ./ Açõ s de Segurança Pública na Busca da Promoção do Bem Estar de Cidadãos e Comunidade 
./ Man tenção das Atividades da Sec. de Segurança, Defesa Civil e Patrimonial 
./ Man tenção das Atividades da Guarda Municipal de Trânsito 
./ Aten eras Situações de Calamidade Pública ou Emergência Decretadas no Município 

Secretaria de Cultura 

./ Reali ar Cursos de Capacitação e Qualificação na Área Cultural 

./ Aqui ição de Equipamentos e Materiais Destinados ao Desenvolvimento da Cultura 

./ Man tenção do Conselho Municipal de Cultura 

./ Reali ação da Paixão de Cristo 
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Pacatuba 

./ Reali ar a Conferência Municipal de Cultura 

./ Gara tir Apoio e Incentivo a Artistas, Grupos e Produtores Culturais 

./ Man tenção das Atividades da Secretaria de Cultura 

./ Cons rução de Unidades Culturais 

./ Man tenção da Biblioteca Municipal 

./ Reali ação de Eventos Culturais 

./ Man tenção do Centro de Cultura 

./ Pro over a Implantação, Manutenção e Modernização de Museus em Pacatuba 

Secretaria de Turismo 

./ Ativa e Promover a Manutenção do Conselho 

./ Man tenção, Estruturação e Reforma do Parque Turístico das Andreias 

./ Revit lizar e Manter Áreas Turísticas do Município 

./ Man tenção das Atividades da Secretaria de Turismo 

./ Reali ação de Eventos Turísticos 

./ Reali ar Cursos de Qualificação e Capacitação Voltadas ao Desenvolvimento do Local 

./ Reali ar a Sinalização Turística no Município 

./ lmpl ntar o Marketing Turístico 

Secretaria de Articulação Política 

./ Man tenção das Atividades Administrativas da Sec. de Articulação Política 

Secretaria de Relações Institucionais 

./ Man tenção das Atividades Administrativas da Sec. de Relações Institucionais. 

Procuradoria Geral do Município 

./ Man tenção das Atividades da Procuradoria Municipal. 

Controladoria do Município 

./ Man tenção das Atividades da Controladoria do Município. 

Reserva de Contingência 



Pacatuba 
oovt:nNO MVNIC:fPAL 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Pacatuba 
ESTADO DO CEARÁ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
Demonstrativo de Riscos fiscais e Providências 

.. .,, ... .,, 
ARF (LRF, Art. 42, §32) 

PASSIVOS CONTINGENTES 

Descrição 
Passivos Contingentes 

Demandas Judiciais 
Dívidas em Processo de Reconhecimento 

Avais e Garantias Concedidas 

Assunção de Passivos 
Assistência Diversas 
Outras Passivos Contin~entes 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 
Descrição 

Demais Riscos Fiscais Passivos 

Frustração de Arrecadação 
Discrepância de Projetos 
Outros Riscos Fiscais 

TOTAL 
NOTA: 

Passivo Contingentes: Obrigações em processos, ações trabalhistas, indenizações, desapropriações, etc. 

Valor 

320.000,00 

120.000,00 
85.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 

115.000,00 

Valor 
220.000,00 

130.000,00 
0,00 

90.000,00 

540.000,00 

Riscos Fiscais: Emergência, Calamidade pública, frustrações de arrecadação prevista, despesas planejadas a menor. 

Eventos Fiscais Imprevistos: Extinção de tributos, ocorrência imprevista em execução de obra, campanhas não previstas. 

Prefeito Municipal 

(R$) 
PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor 

320.000,00 
Anulação da Reserva de Contingência 180.000,00 

Anulação de Dotações Orçamentárias 140.000,00 

PROVIDÊNCIAS 
Descrição Valor 

220.000,00 
Limitação de Dotações Orçamentárias 220.000,00 

540.000,00 
Nota: 
A reserva de contingência, alinea "b" do inciso Ili do art. 52, destina-se ao atendimento de passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos, redução de despesas e cancelamento de dotações orçamentárias. 
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Prefeitura Municipal de Pacatuba 
ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

Demonstrativo 1 Metas Anuais - 2019 
AMF - Tabela 1 (LRF, Art. 42, §12) 

ESPECIFICAÇÃO Valor Corrente 
(a) 

Receita Total 175.091.436,00 
Receitas Primárias ( 1 ) 166.912.029,97 
Despesa Total 175.091.436,00 
Despesas Primárias ( li ) 174.299.104,61 

Resultado Primário ( Ili ) = ( 1 - li) -7.387.074,63 

Resultado Nominal -1.681.815,59 
Dívida Pública Consolidada 26.348.444,23 
Dívida Consolidada Líquida 26.348.444,23 

Receitas Primárias advindas de 
0,00 

PPP(IV) 
Despesas Primárias geradas por 

0,00 
PPP(V) 
Impacto do saldo das PPP (VI)= 

0,00 
{IV - V) 

Nota: 

2019* 
%PIB %RCL 

Valor Constante (a/PIB}x (a/RCL}x Valor Corrente (b} 
100 100 

167.953.415,83 0,116 109,020 191. 725.122,42 
160.107.462,80 0,111 103,927 182. 768.672,82 
167.953.415,83 0,116 109,020 191. 725.122,42 
167.193.385,71 0,116 108,527 190.857.519,54 

-7 .085.922,91 -0,005 -4,600 -8.088.846,72 

-1.613.252,36 -0,001 -1,047 -1.580.906,65 
25.274.287,03 0,018 16,406 24.767.537,58 
25.274.287,03 0,018 16,406 24.767.537,58 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

- O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico: 
VARIÁVEIS 2019 

PIB real (crescimento% anual) 3,07 

Taxa real de juro implícito sobre a dívida líquida do Governo (média % anual) 1 4,10 

Câmbio (R$/US$ - Final do Ano) 3,36 

Inflação média (% anual) projetada com base em índices oficiais de inflação 4,25 

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares 150.400.000.000,00 

Receita Corrente Líquida - RCL 160.604.837,93 

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes: 
2019 1 2020 2021 

Valor corrente / Índice Deflação Valor corrente / Índice Deflação 

1,0425 1,1381 

Pacatuba - CE, 25 de maio de 2018. 1~ 
Prefeito Municipal 

(R$) 
2020• 2021• 

%PIB %RCL 
Valor Corrente 

%PIB %RCL 
Valor Constante (b/PIB)x (a/RCL)x 

(e) 
Valor Constante (e/PIB} (a/RCL)x 

100 100 x100 100 
175.989.464,43 0,124 112,620 210.897.634,66 185.305.265,51 0,132 116,870 
167. 768.106,96 . 0,118 107,359 201.045.540,10 176.648.719,87 0,126 111,410 
175.989.464,43 0,124 112,620 210.897.634,66 185.305.265,51 0,132 116,870 
175.193.069,24 0,123 112,110 209.943.271,50 184.466. 714,05 0,132 116,341 

-7 .424.962,28 -0,005 -4,751 -8.897. 731,40 -7.817.994,17 -0,006 -4,931 

-1.451.155,24 -0,001 -0,929 -1.486.052,25 -1.305. 720,23 -0,001 -0,824 
22. 734. 765,37 0,016 14,549 23.281.485,32 20.456.283,57 0,015 12,902 
22. 734. 765,37 0,016 14,549 23.281.485,32 20.456.283,57 0,015 12,902 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2020 2021 

2,69 2,68 

4,03 3,95 

3,42 3,47 

4,50 4,47 

154.900.000.000,00 159.500.000.000,00 

170.241.128,21 180.455.595,90 



Prefeitura Mu hicipal de Pacatuba 
ESTADO DO CEARA 
LEI DE DIRETRIZES OR ÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FIS :AIS 
Demonstrativo li - Aw. liação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior 

2019 

AMF - Tabela 2 (LRF, A rt. 42, §22, inciso 1) (R$) 

1-Metas li- Metas 1 Variação ( li - 1 ) 
ESPECIF ICAÇÃO Previstas 2017 %PIB %RCL Realizadas 2017 %PIB %RCL Valor 1 

( % 
(a) (b) c)=(b-a) (c/a)xlOO 

Receita Total 150.112.743,00 0,113 93,467 136.951.091,82 0,102 85,272 -13.161.651,18 -8,77 

Receitas Primár as ( 1) 144.150.983,00 0,108 89,755 130.260. 713,07 0,097 81,106 -13.890.269,93 -9,64 
1 

Despesa Total 150.112. 743,00 0,113 93,467 143.435.525,95 0,107 89,310 -6.677 .217,05 -4,45 

Despesas Primá ias (li) 
1 

149.290.133,00 0,112 92,955 141.867.241,07 0,106 88,333 -7 .422.891,93 -4,97 

Resultado Primi rio 1 

-5.139.150,00 -0,004 -3,200 -11.606.528,00 -0,009 -7,227 -6.467 .378,00 125,85 
( Ili )=( 1 - li ) 

1 

Resultado Nomi nal 1.019. 708,97 0,001 0,635 4.104.567,95 0,003 2,556 ~.084.858,98 302,52 

Dívida Pública C onsolidada 29.632.220,62 0,022 18,450 28.170.648,20 0,021 17,540 -1.461.572,42 -4,93 
1 

Dívida Consolid; ida Líquida 25.085. 789,22 0,019 15,620 28.170.648,20 0,021 17,540 3.084.858,98 12,30 

Nota: 

1 PIB Estadual PrE visto e Realizado para 2017 
ESPECIFICAÇÃO VALOR-R$ 

Previsão do PIB Estadual para 2017 133.014.000.000,00 
Valor efetivo (rE alizado} do PIB Estadual para 2017 133.875.000.000,00 
Projeção da Rec eita Corrente Líquida - RCL 160.604.837,93 

Pacatuba - CE, 25 de maio de 2018. 

Ú_~~G~qu~ ~ 
\ 

Prefeito Municipal 

, 

1 

! 

i 
1 

1 

1 



Prefeitura Municipal de Pacatuba 
ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo Ili - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores 
2019 

AMF - Tabela 3 (LRF, Art. 42, §22, inciso li) (R$) 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2016 2017 % 2018 % 2019* % 2020* % 2021* % 

Receita Total 137 .205.246,83 136.951.091,82 -0,2 162.121. 700,00 18,4 175.091.436,00 8,0 191. 725.122,42 9,5 210.897.634,66 10,0 
Receitas Primárias ( 1 ) 130.712.119,17 130.260. 713,07 -0,3 154.548.175,90 18,6 166.912.029,97 8,0 182. 768.672,82 9,5 201.045.540,10 10,0 
Despesa Total 119.939.203,40 143.435.525,95 19,6 162.121.700,00 13,0 175.091.436,00 8,0 191. 725.122,42 9,5 210.897 .634,66 10,0 
Despesas Primárias ( li ) 119.180.899,11 . 141.867 .241,07 19,0 161.388.059,82 13,8 174.299.104,61 8,0 190.857.519,54 9,5 209.943.271,50 10,0 
Resultado Primário 

11.531.220,06 -11.606.528,00 -200,7 -6.839.883,92 -41,1 -7.387.074,63 8,0 -8.088.846,72 9,5 -8.897. 731,40 10,0 
( Ili ) = ( 1 - li) 
Resultado Nominal 29.426.771,63 4.104.567,95 -86,1 -140.388,38 -103,4 -1.681.815,59 1.098,0 -1.580.906,65 -6,0 -1.486.052,25 -6,0 
Dívida Pública Consolidada 28.311.739,71 28.170.648,20 -0,5 28.030.259,82 -0,5 26.348.444,23 -6,0 24.767.537,58 -6,0 23.281.485,32 -6,0 
Dívida Consolidada Líquida 24.066.080,25 28.170.648,20 17,1 28.030.259,82 -0,5 26.348.444,23 -6,0 24.767.537,58 -6,0 23.281.485,32 -6,0 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2016 2017 % 2018 % 2019* % 2020* % 2021* % 

Receita Total 146.676.909,19 142.210.013, 75 -3,0 162.121.700,00 14,0 167 .953.415,83 3,6 175.989.464,43 4,8 185.305.265,51 5,3 
Receitas Primárias ( 1 ) 139. 735.542, 75 135.262. 724,45 -3,2 154.548.175,90 14,3 160.107.462,80 3,6 167.768.106,96 4,8 176.648. 719,87 5,3 
Despesa Total 128.218.942,44 148.943.450,15 16,2 162.121.700,00 8,8 167 .953.415,83 3,6 175.989.464,43 4,8 185.305.265,51 5,3 
Despesas Primárias ( li ) 127.408.290,28 147.314.943,13 15,6 161.388.059,82 . 9,6 167.193.385, 71 3,6 175.193.069,24 4,8 184.466. 714,05 5,3 
Resultado Primário 

12.327.252,47 -12.052.218,68 -197,8 -6.839.883,92 -43,2 -7.085.922,91 3,6 -7.424.962,28 4,8 -7.817.994,17 5,3 
( Ili ) = ( 1 - li) 
Resultado Nominal 31.458.184,07 4.262.183,36 -86,5 -140.388,38 -103,3 -1.613.252,36 1.049,1 -1.451.155,24 -10,0 -1.305.720,23 -10,0 
Dívida Pública Consolidada 30.266.178,38 29.252.401,09 -3,3 28.030.259,82 -4,2 25.274.287,03 -9,8 22.734.765,37 -10,0 20.456.283,57 -10,0 
Dívida Consolidada Líquida 25.727.429,15 29.252.401,09 13,7 28.030.259,82 -4,2 25.274.287,03 -9,8 22. 734. 765,37 -10,0 20.456.283,57 -10,0 

Nota: 
dologia de Cálculo dos Valores C 

ÍNDICES DE INFLAÇÃO 

2016 2017 2018 2019* 2020* 2021* 

6,29 2,95 3,84 4,25 4,50 4,47 
VALORES DE REFER~NCIA 

Valor x Índice Valor x Índice Valor x índice Valor / Índice Valor / Índice Valor / Índice 

1,0690 --1;0384-- --1,000-- 1,0425 
T 

110894 1,1381 

Pacatuba - CE, 25 de maio de 2018. 

~;d:~~· 

Carlomano Gome 

sumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo IBGE • inflação Média ( % anual ) projetada com base 

.cr\ 

Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Pacatuba 
ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES IDRÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS ISCAIS 
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido 

2019 

AMF- Tabela 4 (LR , Art. 42, §22, inciso Ili) 

PATRIMe NIO LÍQUIDO 

Patrimônio/ 1 apitai 

Reservas 

Resultado Acumulado 

TOTAL 

2017 

0,00 
0,00 

49.073.338,31 

49.073.338,31 

% 2016 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

100,00 40.753.699,72 

100,00 40. 753.699, 72 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMl NIO LÍQUIDO 2017 % 2016 

Patrimônio/ 1 :apitai 0,00 0,00 0,00 
Reservas 0,00 0,00 0,00 
Resultado Ac1 amulado 48.536.664,10 100,00 41.573.401,28 

TOTAL 48.536.664,10 100,00 41.573.401,28 

Fonte: 

Pacatuba - CE, 25 de maio de 2018. ~ w;J 
me Marques Carlom o 

Prefeito M ici ai 

% 

0,00 
0,00 

100,00 

100,00 

% 

0,00 
0,00 

100,00 

100,00 

1 

2015 
1 

0,00 
0,00 

35.803.966,51 

35.803.966,51 

1 

2015 
1 

1 

0,00 
0,00 

29.637.957,79 

29.637.957,79 

(R$) 

% 

0,00 
0,00 

100,00 

100,00 

(R$) 

% 

0,00 
0,00 

100,00 

100,00 



Prefeitura Mu1nicipal de Pacatuba 
ESTADO DO CEARA 
LEI DE DIRETRIZES ORltAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISitAIS 
Demonstrativo V - Oqgem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos 

2019 

AMF- Demonstrativo V (LRF, Art. 49, §29, inciso Ili) 

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITA DE CAF ITAL -ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 
Alienação de Bens Móveis 

Alienação de Bens Imóveis 

DESPESAS EXECUTADAS 

APLICAÇÃO DO~ RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
DESPESAS DE CJ"PITAL 

lnvestimentcs 

Inversões Fir anceiras 
Amortização da Dívida 

DESPESAS CORF ENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS 

Regime Gera de Previdência Social 

Regimes Pró1orios de Previdência dos Servidores 

SALDO FINANCEIRO 

Valor (Ili) 
Fonte: 

Pacatuba ~CE, 2~ de m ·o de 2018 

( 
Carlomano Gomes 

Prefeito Municipa 

2017 
(a) 

2017 
(d) 

2017 

0,00 ! 

0,00 1 

0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

( g ) = ((la-Ild) + Illh) 

61.678,19 

2016 
(b) 

2016 
(e) 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

1 

0,00 
1 

0,00 
1 

0,00 
1 

0,00 
1 

0,00 
1 

2016 1 

( h) = ((lb-lle) + Illi) 1 

61.678,19 

2015 
(e) 

(R$) 

61.678,19 
61.678,19 

0,00 

2015 
(f) 

2015 
(1) = (lc - lit) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

61.678,19 



Prefeitura Municipal de Pacatuba 
ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

2019 

IRSl AMF - DemonStratlvo VI (LRF, Art. 4!!, §2!! Inciso IV Alfnea "a") -
RECEITAS 2015 2016 2017 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS( EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (1) 5.951.874,03 9.935.137,39 10.876.292,63 

RECEITAS CORRENTES 5.951.874,03 9.935.137,39 8.944.091,53 

Receita de Contribuições dos Segurados 3. 757 .914,83 4.263.324,80 2.387. 792,40 

Pessoal Civil 3.757.914,83 4.263.324,80 2.387.792,40 

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 587.395,42 

Receita Patrimonial 2.193.959,20 5.671.812,59 5.968.903,71 

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 

Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS 0,00 0,00 0,00 

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DE CAPITAL 0,00 0,00 1.932.201,10 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 1.932.201,10 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (li) 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 

Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00 

Patronal 0,00 0,00 0,00 

Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 

Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 

Para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00 

Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 O,@ 

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL 

/ 
0,00 0,00 0,00 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA - - -
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (Ili)= ( 1 +li) / 5.951.874,03 9.935.137,39 10.876.292,63 

? 



Prefeitura Municipal de Pacatuba 
ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

2019 

AMF - Demonstrativo VI (LRF, Art. 42, §2!!, inciso IV, Ahnea "a") (R$) 

DESPESAS 2015 2016 2017 
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS ( EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 2.351.401,52 3.153.553,20 4.814.511,52 

ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 

PREVID~NCIA 2.351.401,52 3.153.553,20 4.814.511,52 

Pessoal Civil 2.351.401,52 3.151.835,20 4.814.511,52 

Pessoal Militar 0,00 1.718,00 0,00 

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) 0,00 0,00 0,00 

ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI) = ( IV+ V) 2.351.401,52 3.153.553,20 4.814.511,52 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)= (Ili -VI) 3.600.472,51 6.781.584,19 6.061.781,11 

SALDO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS 8.892.515,92 15.674.100,11 21. 735.881,22 

Nota: 

O saldo das disponibilidades financeiras do exercício anterior ao exercício de 2015 era R$ » 5.292.043,41 



Prefeitura Municipal de Pacatuba 
ESTADO DO CEi~RÁ 
LEI DE DIRETRJ~ ES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos 

2019 

AMF- Demonstrativo VI (LRF, Art. 42, §22, inciso IV, Alínea "a") 

EXERCÍCIO 

2018 
2019 
2020 
2021 
2022 
2023 
2024 
2025 
2026 
2027 
2028 
2029 
2030 
2031 
2032 
2033 
2034 
2035 
2036 
2037 
203~ 

203~ 

204C 
2041 
2042 
2043 
2044 
2045 
2046 
204-:i 
204~ 

204~ 

205( 
205:1 
205~ 

205: 
205~ 

205~ 

205E 
205. 
2051 
205< 
206(• 
206 

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS 

(a) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00. 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS 

(b) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO 

(e)= (a - b) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1 

(R~I 

SALDO FINANCEIRO 
1 

DO EXERCÍCIO 
1 

(d)= (d Exercício 

Anterior) + ( e) 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 



Prefeitura Municipal de Pacatuba 
ESTADO DO CE. ~RÁ 
LEI DE DIRETRl2 ES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE MET ~FISCAIS 
Projeção Atua ri Ili do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos 

2019 

AMF - DemonS1 rativo VI (LRF, Art. 4!!, §22, inciso IV, Alínea "a") (R$) 

RESULTADO 
SALDO FINANCEIRO 

RECEITAS DESPESAS 1 

DO EXERCÍCIO 
EXERCÍC 10 PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO 1 

(a) (b) (e)= (a - b) 
(d) = ( d Exercício 
Anterior) + ( e) 

2062 0,00 0,00 0,00 0,00 

2063 0,00 0,00 0,00 0,00 

2064 0,00 0,00 0,00 0,00 

2065 0,00 0,00 0,00 0,00 

2066 0,00 0,00 0,00 0,00 

2067 0,00 0,00 0,00 0,00 

2068 0,00 0,00 0,00 0,00 

2069 0,00 0,00 0,00 0,00 

2070 0,00 0,00 0,00 0,00 

2071 . 0,00 0,00 0,00 0,00 

2072 0,00 0,00 0,00 0,00 

2073 0,00 0,00 0,00 0,00 

2074 0,00 0,00 0,00 0,00 

2075 0,00 0,00 0,00 0,00 

2076 0,00 0,00 0,00 0,00 

2077 0,00 0,00 0,00 0,00 

2078 0,00 0,00 0,00 0,00 

2079 0,00 0,00 0,00 0,00 

2080 0,00 0,00 0,00 0,00 

2081 0,00 0,00 0,00 0,00 

2082 0,00 0,00 0,00 0,00 

2083 0,00 0,00 0,00 0,00 

2084 0,00 0,00 0,00 0,00 

2085 0,00 0,00 0,00 0,00 

2086 0,00 0,00 0,00 0,00 

2087 0,00 0,00 0,00 0,00 

2088 0,00 0,00 0,00 0,00 

2089 0,00 0,00 0,00 0,00 

2090 0,00 0,00 0,00 0,00 

2091 0,00 0,00 0,00 0,00 

2092 0,00 0,00 0,00 0,00 

2093 0,00 0,00 0,00 0,00 

Fonte: 

Pacatuba- ( 'E, 25 
maiJ18 ~ Í)/ 

1 ~ .... 

Carloman~o~ arques 
Prefeito Municipal 

' 



Prefeitura Municipal de Pacatuba 
ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
Oernonstrativo VII - Esti111ativa e Comoensacão da Re11ú11cia de Receita 

2019 

AMF -Demonstrativo VII (LRF, Art. 4!!, §2!!, inciso V) 

TRIBUTO MODALIDADE 
SETORES/PROGRAMAS/ 

BENEFICIÁRIO 
MULTAS E JUROS DE 

IPTU/DÍVIDA 
MORA DA DÍVIDA CONTRIBUINTE 

ATIVA/TAXAS 
ATIVA 

TOTAL 

Pacatuba - CE, 25 de maio de 2018. 
' 

vr~ 
Prefeito Municipal 

(R$) 

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 
COMPENSAÇÃO 

2019 2020 2021 

AUMENTO DA ARRECADAÇÃO JÁ 
81.000,00 87.000,00 95.000,00 

PREVISTO NA LOA 

81.000,00 87.000,00 95.000,00 



Prefeitura M nicipal de Pacatuba 
ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES RÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS ISCAIS 
Demonstrativo VIII Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 

2019 

AMF - Demonstrati o VIII (LRF, Art. 4!!, §2!!, inciso V) 

Aumento Per anente da Receita 
(-) Transferên ias Constitucionais 

(-) Transferên ias ao FUNDEB 

EVENTOS 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 

Redução Per anente de Despesa (li) 

Saldo Utilizad de Margem Bruta ( IV ) 

Impacto d Novas DOCC 

Margem Líqui a de Expansão de DOCC (V)= (Ili - IV) 

Valor Previst6 para 2019 
1 

(R$) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

::~~~pesas e caráter obrigatório referido na LRF, no caso desta Lei de Diretrizes Orçamentárias nã~ estão sendo 
1 

previstas por onta do orçamento já está sob controle com relação às metas fiscais, ficando a sua expansão já limitada ao 

crescimento as receitas, inclusive de convênios. 

Pacatuba - CE, 5 de maio de 2018. 
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Continuação ... 

1- RECEITAS 
Art. 4!!, §2!!, inciso li da LRF 

(R$) 

ESPECIFICAÇÃO ARRECADADA ORÇADA PREVISÃO 
2016 2017 2018 2019* 2020* 2021* 

RECEITAS CORRENTES 144.492. 795,38 147 .904.358,56 167 .390.298,96 180.781.522,88 197 .955. 767 ,55 217 .751.344,31 
RECEITA TRIBUTÁRIA 5.385.663,31 6.580.982,98 6.520.379,18 7.042.009,51 7.711.000,42 8.482.100,46 
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 7.917.015,26 5.129.997,63 6.156.377,20 6.648.887,38 7 .280.531,68 8.008.584,84 

RECEITA PATRIMONIAL 6.493.127,66 6.697.833,75 7.573.524,10 8.179.406,03 8.956.449,60 9.852.094,56 
Aplicações Financeiras 6.493.127,66 6.690.378,75 7.573.524,10 8.179.406,03 8.956.449,60 9.852.094,56 
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 7.455,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 - 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 15.959,59 0,00 0,00 0,00 0,00 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 122.039.276,88 127. 783.654,44 144.787 .943,40 156.370.978,87 171.226.221,86 188.348.844,05 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.657. 712,27 1.695.930,17 2.352.075,08 2.540.241,09 2.781.563,99 3.059.720,39 

RECEITAS DE CAPITAL 2.257 .985,27 1.495.986,00 5.912.802,88 6.385.827 ,11 6.992.480,69 7.691.728,75 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.257 .985,27 1.495.986,00 5.912.802,88 6.385.827,11 6.992.480,69 7.691.728,75 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIA 4.025.119,23 2.946.436,29 4.694.899,07 5.070.491,00 5.552.187,64 6.107.406,40 

RECEITAS TRIBUTÁRIA INTRA-ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CONTRIB.INTRA-ORÇAMENTÁRIA 4.025.119,23 2.946.436,29 4.694.899,07 5.070.491,00 5.552.187,64 6.107.406,40 

RECEITAS PATRIMONIAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS AGROPECUÁRIA INTRA-ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS INDUSTRIAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE SERVIÇOS INTRA-ORÇAMENTÁRIA V 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS REC.CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIA J 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1) 



Prefeitura Municipal de Pacatuba 
ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA OE CÁLCULO OAS METAS ANUAIS 
1- RECEITAS 
Art. 42, §22, inciso li da LRF 

ESPECIFICAÇÃO 

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTRA-ORÇAMENTÁRIA 

ALIENAÇÃO DE BENS INTRA-ORÇAMENTÁRIA 
AMORTIZ.DE EMPRESTIMO INTRA-ORÇAMENTÁRIA 
OUTRAS REC.DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA 
DEDUÇÕES DAS RECEITAS CORRENTES 
DEDUÇÕES DA RECEITA DE TRANSF. CORRENTES 

Total 

Pacatuba - CE, 25 de maio de 2018. 

ARRECADADA 
2016 2017 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

-13.570.653,05 -15.395.689,03 
-13.570.653,05 -15.395.689,03 

137 .205.246,83 136.951.091,82 

(R$) 
ORÇADA PREVISÃO 

2018 2019* 2020* 2021* 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

-15.876.300,91 -17 .146.404,98 -18. 775.313,46 -20.652.844,80 
-15.876.300,91 -17 .146.404,98 -18.775.313,46 -20.652.844,80 

162.121.700,00 175.091.436,00 191.725.122,42 210.897 .634,66 

7r 
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Prefeitura Municipal de Pacatuba 
ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
li - Despesas 

CATEGORIA ECONOMICA E GRUPOS DE 
NATUREZA DE DESPESAS 

DESPESAS CORRENTES ( 1 ) 

Pessoal e Encargos Sociais 

Aplicações Diretas 

Aplicações Diretas-Órgãos,Fundos Entidades 
Juros e Encargos da Dívida 

Aplicações Diretas 

Aplicações Diretas-Órgãos, Fundos Entidades 

Outras Despesas Correntes 

Aplicações Diretas 

Aplicações Diretas-Órgãos, Fundos Entidades 
DESPESA DE CAPITAL (li) 
1 nvestimentos 

Aplicações Diretas 

Aplicações Diretas-Órgãos, Fundos Entidades 

Inversões Financeiras 

Aplicações Diretas 

Aplicações Diretas-Órgãos, Fundos Entidades 

Transferência de Capital 

Amortização da Dívida 

Aplicações Diretas 

Aplicações Diretas-Órgãos, Fundos Entidades 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (Ili) 

Total 

Pacatuba - CE, 25 de maio de 2018. 

EXECUTADA ORÇADA 
2016 2017 2018 

114.283.895,46 134.516.177,77 130.562.044, 79 
75.067 .044,14 80.613.401,08 89.815.898, 73 

70.406.886,51 75.428.819,41 82.413.370,39 

4.660.157,63 5.184.581,67 7.402.528,34 

- - 39.489,77 

- - 39.489,77 

- - -
39.216.851,32 53.902. 776,69 40. 706.656,29 

38.577.651,32 53.168. 763,04 38.529.310,24 

639.200,00 734.013,65 2.177.346,05 

5.655.307,94 8.919.348,18 21.998.441,29 

4.897.003,65 7.351.063,30 21.176.742,04 

4.897 .003 ,65 7.351.063,30 21.176.742,04 

- - -
- - 127.548,84 

- - 127.548,84 

- - -
- - -

758.304,29 1.568.284,88 694.150,41 

758.304,29 1.568.284,88 694.150,41 

- - -
- - 9.561.213,92 

119.939.20)í4<) 14 J.435.5~5 162.121.700,00 

j_ )~\ j '"' ~· ·~ 

Carloman :> Go Marques 
Pre ~ito Munic1oal 

\n;;>J 

PREVISÃO 
2019* 2020* 2021* 

141.007 .008,37 154.402.674,17 169.842.941,59 

97 .001.170,63 106.216.281,84 116.837 .910,02 

89.006.440,02 97 .462.051,82 107.208.257,01 

7.994.730,61 8.754.230,01 9.629.653,02 

42.648,95 46.700,60 51.370,66 

42.648,95 46.700,60 51.370,66 

- - -
43.963.188, 79 48.139.691, 73 52.953.660,90 
41.611.655,06 45.564.762,29 50.121.238,52 

2.351.533,73 2.574.929,44 2.832.422,38 

23.758.316,59 26.015.356,67 28.616.892,34 

22.870.881,40 25.043.615,14 27 .54 7 .976,65 

22.870.881,40 25.043.615,14 27.547.976,65 

- - -
137.752,75 150.839,26 165.923,18 

137.752,75 150.839,26 165.923,18 

- - -
- - -

749.682,44 820.902,27 902.992,50 

749.682,44 820.902,27 902.992,50 

- - -
10.326.111,03 11.307 .091,58 12.437 .800, 7 4 

175.091.436,00 191.725.122,42 210.897 .634,66 



Prefeitura Municipal de Pacatuba 
ESTADO DO CEARÁ 
1 FI DF DIRFTRl7F<; nRrAMFNTÁRIAS 

METODOLOGIA E MÉMóRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
Ili - Resultado Primário 
Art. 42, §22, inciso li da LRF 

ESPECIFICAÇÃO 

RECEITAS CORRENTES { 1) 
RECEITAS CORRENTES {EXCETO INTRA) 

Receitas Tributárias 
Receita de Contribuição 

Receita Patrimonial 
Aplicações Financeiras { li ) 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita Agropecuária 

Receita Industrial 

Receita de Serviços 
Transferências Correntes 

Outras Receitas Correntes 
RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

DEDUÇÕES DAS RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS FISCAIS CORRENTES {Ili ) = { 1 - li ) 
RECEITAS DE CAPITAL {IV) 

Operações de Crédito { V ) 

Alienação de Bens { VI ) 
Amortizações de Empréstimos { VII ) 

Tranferências de Capital 

Outras Receitas de Capital 

Receitas Fiscais de Capital {VIII ) = { IV - V - VI - VII ) 
RECEITAS NÃO-FINANCEIRAS (OU RECEITAS FISCAIS --
LÍQUIDAS (IX) = (Ili +VIII) 

RECEITA TOTAL 

2016 

134.947 .261,56 
130.922.142,33 

5.385.663,31 
7 .917 .015,26 
6.493.127,66 
6.493.127,66 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

122.039.276,88 
2.657. 712,27 
4.025.119,23 

-13.570.653,05 
128.454.133,90 

2.257.985,27 
0,00 
0,00 
0,00 

2.257.985,27 
0,00 

2.257 .985,27 

130. 712.119,17 

137 .205.246,83 

fl')J 

2017 

135.455.105,82 
132.508.669,53 

. 6.580.982,98 
5.129.997,63 
6.697.833,75 
6.690.378, 75 

7.455,00 
0,00 
0,00 

15.959,59 
127. 783.654,44 

1.695.930,17 
2.946.436,29 

-15.395.689,03 
128.764.727,07 

1.495.986,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.495.986,00 
0,00 

1.495.986,00 

130.260.713,07 

136.951.091,82 

(R$) -
2018 2019* 2020* 2021* 

156.208.897,12 168.705.608,89 184. 732.641, 73 203.205.905,91 
151.513.998,05 163.635.117,89 179.180.454,09 197 .098.499,50 

6.520.379,18 7 .042.009,51 7.711.000,42 8.482.100,46 
6.156.377,20 6.648.887,38 7 .280.531,68 8.008.584,84 
7.573.524,10 8.179.406,03 8.956.449,60 9.852.094,56 
7.573.524,10 8.179.406,03 8.956.449,60 9.852.094,56 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

144. 787 .943,40 156.370.978,87 171.226.221,86 188.348.844,05 
2.352.075,08 2.540.241,09 2.781.563,99 3.059.720,39 
4.694.899,07 5.070.491,00 5.552.187,64 6.107.406,40 

-15.876.300,91 -17.146.404,98 -18.775.313,46 -20.652.844,80 
148.635.373,02 160.526.202,86 175. 776.192, 13 193.353.811,35 

5.912.802,88 6.385.827,11 6.992.480,69 7.691.728,75 
0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

5.912.802,88 6.385.827,11 6.992.480,69 7.691.728,75 

0,00 0,00 0,00 0,00 

5.912.802,88 6.385.827,11 6.992.480,69 7.691.728,75 

154.548.175,90 166.912.029,97 182. 768.672,82 201.045.540,10 

162.121.700,00 175.091.436,00 191.725.122,42 210.897 .634,66 

Continuação ... 
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Prefeitura Municipal de Pacatuba 
ESTADO DO CEARÁ 
11'1 ni: nlRl'TRl71'<; nRr.1U.lll'NT.Ó.RIA<; --• --·-n•-•••·-~~-~ 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
Ili - Resultado Primário 
Art. 42, §22, inciso li da LRF 

ESPECIFICAÇÃO 

DESPESAS CORRENTES ( X ) 
Pessoal e Encargos Sociais 
Juros e Encargos da Dívida (XI ) 

Outras Despesas Correntes 

DESPESAS FISCAIS CORRENTES ( XII ) = ( X - XI ) 
DESPESAS DE CAPITAL (XIII) 

Investimentos 

Inversões Financeiras 
Transferência de Capital 
Amortização da Dívida ( XIV ) 
DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XV)= (XIII - XIV) 

RESERVA DE CONTIGÊNCIA (XVI ) 
DESPESAS NÃO-FINANCEIRAS (OU DESPESAS FISCAIS 
LÍQUIDAS) ( XVII ) = ( XII +XV +XVI ) 

DESPESA TOTAL 

Resultado Primário ( IX - XVII ) 

Pacatuba - CE, 25 de maio de 2018. 

2016 2017 2018 

114.283.895,46 134.516.177,77 130.562.044, 79 
75.067 .044,14 80.613.401,08 . 89.815.898,73 

0,00 0,00 39.489,77 

39 .216.851,32 53.902.776,69 40. 706.656,29 

114.283.895,46 134.516.177,77 130.522.555,02 
5.655.307,94 8.919.348,18 21.998.441,29 

4.897.003,65 7 .351.063,30 . 21.176.742,04 

0,00 0,00 127.548,84 

0,00 0,00 0,00 
758.304,29 1.568.284,88 694.150,41 

4.897.003,65 7.351.063,30 21.304.290,88 

0,00 0,00 9.561.213,92 

119.180.899,11 141.867 .241,07 161.388.059,82 

119.939.203,40 143.435.525,95 162.121.700,00 

11.531.220,06 -~ 1.606.5}8>..00 -6.839.883,92 

(/ ._' ~· 
/ r,.,:.., r.n t,.Jv 

\ 

(R$) 

2019* 2020* 2021* 

141.007 .008,37 154.402.674,17 169 .842.941,59 
97 .001.170,63 106.216.281,84 116.837 .910,02 

42.648,95 46.700,60 51.370,66 
43.963.188,79 48.139.691,73 52.953.660,90 

140.964.359,42 154.355.973,57 169. 791.570,92 
23.758.316,59 26.015.356,67 28.616.892,34 

22.870.881,40 25.043.615,14 27.54 7 .976,65 

137.752,75 150.839,26 165.923,18 

0,00 0,00 0,00 
749.682,44 820.902,27 902.992,50 

23.008.634,15 25.194.454,39 27.713.899,83 

10.326.111,03 11.307 .091,58 12.437.800,74 

174.299.104,61 190.857.519,54 209.943.271,50 

175.091.436,00 191.725.122,42 210.897 .634,66 

-7.387.074,63 -8.088.846,72 -8.897 .731,40 



Prefeitura Municipal de Pacatuba 
ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

Art. 49, §29, inciso li da LRF 

ESPECIFICAÇÃO 

DÍVIDA CONSOLIDADA ( 1 ) 
DEDUÇÕES ( li ) 

Ativo Disponível 

Haveres Financeiros 

( - ) Restos a Pagar Processados 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (Ili)= ( 1-11) 
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 

PASSIVOS RECONHECIDOS (V ) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (Ili+ IV - V) 

RESULTADO NOMINAL 

2016 2017 
(b) (e) 

28.311. 739, 71 28.170.648,20 
4.245.659,46 -
6.645.542,80 6.620.361,03 

- -
2.399.883,34 14.240.464,00 

24.066.080,25 28.170.648,20 
- -
- -

24.066.080,25 28.170.648,20 
(b- a*) (e- b) 

29.426. 771,63 4.104.567,95 

* Refere-se ao valor previsto da Dívida Consolidada Líquida do exercício financeiro anterior ao exercício de 2016 

Notas: 

- O cálculo da Metas Anuais relativas ao resultado Nominal foi efetuado em conformidade com a metodologia 

estabelecida pelo Governo Federal, normatizada pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional. 

Pacatuba - CE, 25 de maio de 2018. 

2018 
(d) 

28.030.259,82 
-

6.595.274,68 

-
13.101.226,88 

28.030.259,82 
-
-

28.030.259 ,82 
(d-e) 

(140.388,38) 

(R$) 
2019* 2020* 2021* 

(e) (f) (g) 

26.348.444,23 24.767.537,58 23.281.485,32 
- - -

7.122.896,66 7. 799.571,84 8.579.529,02 

- - -
11.267 .055,12 9.802.337,95 8.626.057,40 

26.348.444,23 24. 767 .537 ,58 23.281.485,32 
- - -
- - -

26.348.444,23 24.767.537,58 23.281.485,32 
(e-d) (f- e) (g-f) 

(1.681.815,59) (1.580.906,65) (1.486.052,25} 

-5.360.691,38 



Prefeitura Municipal de Pacatuba 
ESTADO DO CEARÁ 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
V - Montante da Dívida Pública 
Art. 4!!, §2!!, inciso li da LRF 

ESPECIFICAÇÃO 

DÍVIDA CONSOLIDADA ( 1 ) 
Dívida Mobiliária 
Outras Dívidas 

DEDUÇÕES ( li ) 
Ativo Disponível 
Haveres Financeiros 
( - ) Restos a Pagar 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

Notas: 

2016 

28.311.739,71 
-

28.311. 739, 71 

4.245.659,46 
6.645.542,80 

-
2.399.883,34 

24.066.080,25 

O cálculo realizado para o exercício de 2018 foi projetado com base na variação percen 

Pacatuba - CE, 25 de maio de 2018. 

2017 2018 

28.170.648,20 28.030.259,82 
- -

28.170.648,20 28.030.259,82 

- -
6.620.361,03 6.595.274,68 

- -
14.240.464,00 13.101.226,88 

28.170.648,20 28.030.259,82 

(R$) 
----

2019* 2020* 2021* 1 

26.348.444,23 24.767.537,58 23.281.485,32 
- - -

26.348.444,23 24.767.537,58 23.281.485,32 

- - -
7.122.896,66 7.799.571,84 8.579.529,02 

- - -
11.267.055,12 9.802.337,95 8.626.057,40 

26.348.444,23 24.767.537,58 23.281.485,32 

J 


